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PAUTA DA 27ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMAS 

15 de Outubro de 2015 

 

1. Ordem do dia:  

Verificação de quorum; 

Apresentação das justificativas dos conselheiros ausentes; 

2. Aprovação da pauta 

3. Leitura e Aprovação da Ata da 26ª Reunião Ordinária 

 

4. Assuntos 

4.1 – Apresentação de Proposta da Comissão de Audiência Pública – 2015 

4.2 – Resultados da X Conferência Estadual de Assistência Social – Apresentação das delegadas Jane e 

Viviane. 

4.3 – Indicação de conselheiro para participar da oficina IDEA GESTOR. 

 

5. Informes 

5.1 – Ofício nº 217/2015 – UNESP Franca – Indicação da Profª Dra. Andréia Aparecida Reis de 

Carvalho Liporoni em substituição à Profª Dra. Patrícia Soraya Mustafa; 

5.2 – Requerimento de inscrição de serviço da Instituição de Apoio Nossa Senhora Aparecida, 

conforme ofício nº 31/2015; 

5.3 – Ofício nº 120/2015/PRES/CNAS/MDS – O CNAS acusa o recebimento de duas moções aprovadas 

na IX Conferência Municipal de Assistência Social de Franca/SP; 

5.4 – Resolução CNAS nº 11 de 23 de setembro de 2015 – Caracteriza os usuários, seus direitos e sua 

participação na Política Pública de Assistência Social e no Sistema Único de Assistência Social, e revoga 

a Resolução nº 24 de 16 de fevereiro de 2006; 

5.5 – Resolução SEDS nº 15 de 23 de setembro de 2015 – Revoga o § 6º do artigo 2º, dá nova redação 

ao artigo 8º caput e revoga o inciso IV do artigo 8º à resolução SEDS 001, de 08 de janeiro de 2013, que 

dispõe sobre a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS para 

os Fundos Municipais de Assistência Social – FMAS – “Permite a reprogramação dos recursos 

transferidos Fundo a Fundo”; 

5.6 – Resolução SEDS nº 16 de 23 de setembro de 2015 – Altera o artigo 8º, inciso vi da Resolução nº 

15 de 14 de julho de 2006, que dispões sobre o Programa Estadual de Proteção Social Básica e Especial – 

“Permite a aplicação de até 60% dos recursos do Fundo Estadual (FEAS) na contratação e pagamento 

de profissionais do SUAS.” 


